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Será que a natureza da atividade de pensar, o hábito de 

condicionar as pessoas a não fazer o mal? Es-tará entre os 
atributos da atividade do pensar, em sua natureza intrínseca, a 
possibilidade de evitar que se faça o mal? Ou será que podemos 
detectar uma das expressões do mal, qual seja, o mal banal, 

como fruto do não-exercício do pensar?”. 

(Hannah Arendt)“



sobre a catástrofe do holocausto nazista sob uma perspectiva peculiar, o que denota autenticidade à 
sua discussão do que vem a ser Justiça. A pesquisa sub examine traz por norte a aferição do que pode-

de modo a observar o que pode ser considerado por equitativo e em que vertente a Justiça se apre-
-

ca a ideia da banalização do mal através dos enfoques do totalitarismo como novo regime delineado 

pesquisa através da abordagem da banalização do mal em face do totalitarismo no contexto social 
do século XXI, quando a propagação da ausência do pensar se perfaz por intermédio do fanatismo 

assim a possibilidade de disseminação da banalidade do mal com embasamento no Direito, mas não 
necessariamente sob os enfoques da Justiça, pois, segundo Arendt, a ideia de Justiça perpassa por 

conseguinte, de afastamento do terror.   
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RESUMO



Hannah Arendt presented herself to 20th century society as a philosopher who discussed the catas-
trophe of the Nazi holocaust from a peculiar perspective, which gives authenticity to her discussion 
of what justice is. The research under examination aims to assess what justice could be according to 
Hannah Arendt when the trivialization of evil in the Islamic State's view is latent. In this way, the 
approach to the idea of justice in Arendt's philosophy will be outlined, in order to observe what can 
be considered equitable and in which aspect Justice presents itself as a means of opposing the inser-
tion of arbitrariness. In addition, it will be highlighted how Hannah Arendt builds the idea of the 
trivialization of evil through the approaches of totalitarianism as a new regime outlined through 

mass alienation. In this way, the central idea of this research is approached through the trivializa-
tion of evil in the face of totalitarianism in the social context of the 21st century, when the propaga-
tion of the absence of thinking takes place through Islamic fanaticism through the terrorism prolife-
rated by the Islamic State on the world stage. This shows that the banality of evil can be dissemina-
ted on the basis of the law, but not necessarily from the point of view of justice, since, according to 
Arendt, the idea of justice involves an internal conception of the ethical sense against arbitrariness, 
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INTRODUÇÃO       De modo a pugnar pela solução da problema-
tização do presente estudo, utilizar-se-á como 

que se baseia, primordialmente, em estudos de 

literária da mesma, tendo por objetivo ampliar 
o conhecimento sobre o pensamento de 
Hannah Arendt e sua contribuição para a aferi-
ção de uma Teoria da Justiça, de modo a fomen-
tar a discussão sobre o assunto. Quanto à abor-

-
xão sobre as ações humanas e sociais. Quanto 

de se aprofundar no tema e descrevê-lo da 
melhor forma possível.

     Assim a presente pesquisa delinear-se-á atra-

arendtiana acerca dos contornos do justo, 
vislumbrando-se por suscitar qual a contribui-
ção de Hannah Arendt para a constituição de 
uma Teoria da Justiça e quais os impactos da 
ideia de Justiça da mesma podem ser observa-
dos em situações especiais como nos regimes 
totalitaristas.

      Passar-se-á ainda a trazer a lume como resta-
ra assente a disseminação da ideia de mal banal 

-
tarismo empregado em determinados contex-
tos sociais podem contribuir para a propagação 
do mal trivial, de modo a salientar se resta 
expressa a banalização do mal segundo os dita-
mes arenditianos através da proliferação do 
terrorismo por radicalistas islâmicos que inte-
gram o Estado Islâmico na atual conjuntura 
internacional.

a perquirição das 
nuances que circundam a expressão da banali-
zação do mal no século XXI através do Estado 
Islâmico, de modo a averiguar se existe a sedi-
mentação de um totalitarismo segundo apre-
goava Hannah Arendt no âmbito do fanatismo 
islâmico e quais os impactos de tal intento no 
senso de justiça segundo a ideologia arendtia-
na.

   A manifestação do terrorismo advindo da 
ampliação territorial do Estado Islâmico ganha 
espaço no cenário internacional contemporâ-
neo como um dos problemas mais latentes no 
seio da comunidade internacional, e que faz 
surgir a dúvida quanto ao que levaria parcela 
da comunidade islâmica a adotar correntes tão 
desumanas e nefastas à humanidade.

   Nesse cenário exsurge a abordagem da ideolo-
gia arendtiana que exterioriza-se inicialmente 

mal para sedimentar o totalitarismo e, por 
conseguinte, desaguar no holocausto nazifas-
cista que aterrorizou o contexto social do 
século XX. 

     Contudo, as ideias de Hannah Arendt que 
pugnam pela busca da resposta do que levaria 
uma sociedade a propagar atrocidades nazistas 
ganha nova faceta no século XXI, quando a 
ideologia de Arendt passa a servir de lastro para 
a compreensão do terrorismo islâmico dissemi-
nado no contexto internacional contemporâ-
neo.

     A pesquisa em comento pugna assim por 
aferir qual a compreensão de Justiça segundo 

-
da a eclosão da banalidade do mal no cenário 
social ante a propagação no terror por intermé-
dio Estado Islâmico, de modo a detectar quais 
os motivos ensejadores dessa padronização do 
mal que traz por consequência ínsita a extirpa-

humana. 

     Assim sendo, o escopo central da presente 
pesquisa se perfaz através da necessidade de 
destaque da possibilidade de detecção de um 
senso de justiça quando manifestas expressões 
do mal no cenário social, perquirindo-se quais 
as causas aptas a fomentar a propagação do mal 

contemporânea através do terrorismo difundi-
do pelo Estado Islâmico.
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ideia de Justiça da mesma podem ser observa-
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ainda a trazer a lume como resta-
ra assente a disseminação da ideia de mal banal 
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tarismo empregado em determinados contex-
tos sociais podem contribuir para a propagação 
do mal trivial, de modo a salientar se resta 
expressa a banalização do mal segundo os dita-
mes arenditianos através da proliferação do 
terrorismo por radicalistas islâmicos que inte-
gram o Estado Islâmico na atual conjuntura 

a perquirição das 
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Destarte, a pesquisa em comento apresenta-

vista a relevância do pensar arendtiano que não 

ideário nazifacista, ao sobressaltar a suprema-
cia da raça ariana, como também em face da 
nítida expressividade da ideologia do totalita-

-
tes hábeis a embasar a tese da banalização do 
mal no contexto contemporâneo ante a prolife-
ração do terror por meio do Estado Islâmico.  

01.

PAG. 04RDH PAG. 04RDH

“
“

Revista Direito e Humanidades, v.1,n.1, pp 205-260, 2024

PAG. 205 



se difundem no contexto social contemporâneo 
ainda de forma constante, tendo em vista que a 
mesma se revela como uma estudiosa detento-
ra de uma ideologia que traz a concepção do 

-
nância com os fatos que marcaram o século XX.      
      Desse modo, Arendt entende que a ideia de 
Justiça passa a exsurgir através do amparo 
jurídico da expressão do pensamento e da 
vontade, que, por conseguinte, culminam com 
a prática de uma ação, passando a trazer a ideia 
de Justiça associada à ética da responsabilidade 
(FREITAS, 2014, p. 138).

      A sedimentação da ética da responsabilidade 
-

xão sobre os atos humanos, e em face de tal 
intento, é atribuído ao homem a liberdade de 

segundo a eticidade que lhe é inerente, traçan-
do, assim, o norte da formalização da ideia de 
Justiça segundo o prisma individual, perfazen-
do com que o conceito de Justiça seja visto 
como a exteriorização da ética da responsabili-
dade de cada ser. 

     Em face deste intento, a noção de Justiça 
segundo os ditames arendtianos pode ser com-
preendida mediante a análise do que é o justo 
como expressão em algo ínsito ao ser, de modo 
que não incumbe a sua imposição pelos contor-
nos externos, sendo a Justiça difundida de 
dentro para fora, como veículo de externaliza-
ção das concepções éticas constantes em cada 
homem.

-
xão intrasubjetiva da concepção de Justiça, ao 
estabelecer que se entenderá por justo não 
aquilo constante na concepção social genérica 
que culmina com o surgimento normativo, 
diferindo nitidamente o Direito da Justiça, mas, 
espraiando-se a natureza do justo segundo os 
contornos da compreensão ética e moral do 
correto constante em cada indivíduo.

      Pode-se, portanto, detectar que a concepção 
de Justiça em Hannah Arendt se encontra 

-
al do ser humano que passa a ganhar robustez 
no âmbito coletivo onde consegue trazer efeti-
vação através da compreensão de humanidade 
(SILVA, 2011, p. 114).

      A Justiça segundo a concepção política de 
Arendt se apresenta como algo independente 
da organização em sociedade, consistindo em 
elemento integrador da equidade e que se 
vinculada ao ser humano em essência (FREI-
TAS, 2014, p.141). A equidade pode ser compre-
endida como a adequação da previsão legal 
positivada ao caso em concreto, de modo que 

-
trar-se lastreado pelo sendo de Justiça, pois a 
ideia de Justiça segundo os dizeres arendtianos 
ultrapassa os limites dos regramentos legais.

      A idealização de Justiça lastreada pela obser-
vância da equidade se mostra como um dos 
marcos caracterizadores da compreensão do 

-
tiana, haja vista que norteada pela discussão do 

como Hobbes, Kelsen, Herbert Hart, John 
Rawls, dentre outros, Arendt entende que a 

mostra a possibilidade de viabilizar o senso de 
justiça exclusivamente pela existência da previ-
são legal positivada (FREITAS, 2014, p. 152).

      Segundo a perspectiva arendtiana, a Justiça 
não pode ser vislumbrada como outrora 

modo que não se admite, segundo Arendt atre-
lar a concepção de Justiça como sendo instru-
mentalizada por intermédio do positivismo 
jurídico (SILVA, 2011, p. 113). 

01. na ideologia de
Hannah Arendt

pespectiva
de justiça
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contornos traçados por Hannah Arendt não há 
que se admitir um estabelecimento do justo 

-
vos legais, pois a ideologia do justo transcende 
a mera explicitação do Direito que se manifesta 
por meio da previsão normativa (AGAMBEN, 
2008, p. 28).

     Sob essa vertente detecta-se que a concepção 

arendtiana passa a ser concebida ao aferir-se o 
deslinde da situação constante na conjuntura 
política do século XX, marcado pelas atrocida-
des advindas do período de guerras mundiais, 
em especial, segundo os estudos de Arendt, 
pelo enraizamento de uma ideologia nazifacis-
ta que ocasionou o sacrifício de milhares de 
judeus em prol da garantia de supremacia da 
ideologia da raça ariana, segundo a concepção 

     A aferição do justo arendtiano perpassa a 

encontra enraizada em uma concepção políti-
ca, em especial, através do exame do caso 
Eichman em Jerusalém, onde Hannah Arendt 

a banalidade do mal e como a concepção políti-
ca de Justiça pode lastrear a ideologia do justo.

     Nesse prisma e ante o enfoque da existência 
de crimes contra a humanidade em face do 
holocausto nazista através da alienação em 

modo individual e que, por conseguinte, passa 
a ser campo propício a sedimentação de um 
totalitarismo propagador de diversas barbá-

a perspectiva da humanidade ao examinar as 
nuances do caso Eichman.

      Arendt entende a expressão da justiça políti-
ca como sendo a aptidão humana de julgar de 

independentemente de expressão legal ou dos 
nortes travados no cenário coletivo (ARENDT, 
2004, p. 88). Portanto a noção de Justiça na 

h Arendt carrega em seu 
âmago a aferição individual e lastreada pelas 
responsabilidades insertas em cada ser 
humano.humano.
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      Delineando a perspectiva do justo segun-
do a ética da responsabilidade, Arendt tece os 

-
ta, ao analisar a condenação de Eichman, de 
modo que, mesmo constatando a existência da 
banalização do mal através da alienação massi-

humano, Arendt compreendia que a imposição 

de exemplo dissuasivo aos demais criminosos, 
atestando portanto que o senso de justiça aren-
dtiano considera desarrazoado a ausência 
punitiva aos criminosos (ARENDT, 2004, p. 
192).  

      A Justiça sob o entendimento arendtiano 
passa portanto a trazer em seu lastreio a 
relevância da abordagem individualizada do 
justo e é partindo dessa premissa que Hannah 
Arendt percebe a necessidade de imposição 

sopesar a ética individual da responsabilidade 
que se manteve ausente aos nazistas como 
meio hábil a propiciar a condenação.

      A compreensão de Arendt sob a Justiça se 
encontra perpetrada pela admissibilidade 

segundo os ditames da eticidade o senso de 
justiça e prever que, quando restar por afastado 
o mesmo, exista a possibilidade de imputar 
adequadamente o autor do injusto, mesmo que 
tal intento se manifeste impensadamente, 
como no caso Eichman.

      Para aferir percepção do justo nos ditames 
arendtianos, necessário se apresenta entender 
quando este pode ser afastado de modo impen-

cenário social e propicia a alienação que vulne-
rabiliza a coletividade a implantação do totali-
tarismo. 02.
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02.
      A -
ram como as pilastras do nazifacismo e, por 
conseguinte, do holocausto nazista, denotou a 

-
gia da existência de uma raça superior como a 
ariana pudesse servir de premissa hábil a proli-
feração de desumanidades desmedidas, de 
modo que a grande indagação que circundou o 
pensamento arendtiano implicava na aferição 
de como restara possível que uma tese atroz e 
desarrazoada como o nazismo pudesse fomen-
tar tantos seguidores.

      Nesse contexto, necessário se faz analisar 
como se encontrava a sociedade alemã na 
época do surgimento do nazismo, destacando-
-se por característica aquele cenário social a 

econômica e fragilidade no cenário democráti-
co ante debilitada representativa alemã, 
tornando propensa a disseminação de ideias 
que trouxessem qualquer espécie de relevo 
aquele contexto social.

      Partindo-se dessa premissa, Hannah Arendt 
inicia uma indagação curiosa, que enfocava os 
motivos ensejadores do holocausto nazista não 
na trivial visão que ressalta os nazistas como 
pessoas impiedosas, mas, ao observar o homem 
fragilizado como instrumento propulsor do 
totalitarismo e da disseminação do mal de 
modo alienado e inconsciente.

      Nesse contexto, Arendt passa a difundir 
como um dos aspectos passíveis de propiciar a 
banalidade do mal a preponderância da vida 
privada sobre a vida pública, de modo a defen -  

implantação do totalitarismo encontra campo 
vulnerável, levando o homem a afastar-se de 
uma ideologia pluralista, social e coletiva para 
enfocar com relevo na sua vida privada, afas-

outro um ser humano.

      O privati
a afastar o homem de conceber um sentido 
público, sendo visto, segundo Arendt, como 
aquele que passa a suportar as expressões 
corruptivas de um governo se possível for a 
aferição de benefícios em prol de seus interes-
ses, desconsiderando qualquer sentido público 
se não estiver adstrita ao deslinde de suas 
preferências, passando a entender por admissí-
vel o desrespeito às regras mínimas de convi-
vência quando prevalentes seus interesses 
pessoais (CORREIA, 2006, p. 1).

      Da ideia de prevalência dos valores da vida 
privada sobre a pública exsurge a possibilidade 
de rotulação das pessoas, ou seja, passa-se a 
examinar os integrantes do contexto social não 
como seres dotados de necessidades e vidas 

que os designam em grupos ou adjetivações 
caracetísticas, o que facilita a prática de barbá-

atos.

      É através do exame individualizado, que tem 

traz por resultado a constituição de um não 

cenário social alemão como produto de rotula-
ções, e a extirpação da possibilidade do ponde-02.
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derar, do raciocinar de modo consciente acaba 
por construir a existência de campo passível ao 
surgimento da banalização do mal.

      No acompanhamento do julgamento de um 
dos integrantes do nazismo, Adolf Eichman, 

como um homem comum poderia ter contribu-
ído para que a destruição em massa de diversos 
judeus em campos de concentração pudesse ter 
ocorrido, e foi através de estudos advindos do 
caso Eichman que Hannah Arendt passou a 
ponderar as diversas vertentes de como uma 
das facetas do mal pode vir a encontrar guarida 
para se implantar, e, no caso em comento, tal 
intento pôde restar possível ante a nítida 

      A banalidade do mal pode ser compreendida, 
segundo a ideologia arendtiana, como a ausên-
cia de criticidade quando defronte com uma 

-
tamento da possibilidade de pensar por si 
mesmo e ocasiona o cego cumprimento de 
ordens superiores, conforme bem pôde ser 
examinado por Hannah Arendt no caso 
Eichman (SIQUEIRA, 2011, p. 393).

     Assim, ao formular o vocábulo banalidade do 
mal, Arendt travava a investigação do da 
contribuição de Eichman com as diversas 

truculências e a ausência de um raciocinar pelo 
responsável por tais atos, ante a detecção da 

Eichman (SIQUEIRA, 2011, p. 394). A ideologia 
arendtiana passava a compreender não pela 
extirpação da possibilidade de compreensão do 
mal por Eichman, mas, na visualização distor-
cida deste, destacando-se ainda que a visão 
deturpada do que vem a ser tido por cedo ou 
errado quando da sedimentação da alienação, 
não consistia em algo inerente a Eichman, mas 
a grande parte da sociedade alemã (ARENDT, 
1999, p. 111).

      Compreendia-se na tese arendtiana que a 
proliferação de um mal banal no caso Eichman 
encontrava campo mais fértil em face da 
subserviência sem contestações como caracte-
rística peculiar do mesmo, de modo que o fato 
de não fazer juízos, de simplesmente obedecer 
as ordens imperativas a que era designado, 

mal banal, concebendo para que a desumani-
dade inerente ao holocausto nazista pudesse 
ser vista por seus executores, tais como 
Eichman, como mero cumprimento de ativida-
de burocrática (ARENDT, 2004, p. 227).

“
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      -
va propiciou campo hábil a disseminação da 
banalização de mal, de modo que a padroniza-
ção do mal pode ser compreendida como a 
consequência nefasta da atuação humana sem 
a execução de um pensar consciente, o que 
culminou com o holocausto nazista.

      O mal banal encontra local hábil a se sedi-
mentar através da fragilidade social alemã, o 
que, por conseguinte, acaba por fomentar a 
constituição de regimes totalitários como fora o 
nazismo. Nesse contexto, a observância do 
totalitarismo pode ser compreendida como a 

em massa, da fragilidade social latente e da 
necessidade de adeptos, passa a propagar a tese 
defendida por seus precursores, como bem se 
detectou no nazismo.

      O totalitarismo adentra no cenário social 
com o escopo de utilizar-se das fragilidades 
ocultas para sedimentar o mal banal, desse 
modo a mediocrização do mal consiste na reali-
dade, na difusão de ideologias totalitárias 

que, partindo da adesão de suas ideias por um 
considerável número de participantes o totali-
tarismo encontra espaço para a execução de 
suas pretensões, que, no caso do nazismo, 
culminou com a degradação dos judeus de 
modo nefasto.

      A ingerência de supremacia da raça ariana e 
a propagação da ideia de superioridade alemã 
foi o lema levantado pelo totalitarismo nazista 
para conseguir seguidores, de modo que, 
concomitantemente a implantação da tese de 
melhoria das condições econômico-sociais, 
surgia a alienação em massa. Nesse enfoque, 
observa-se que os regimes totalitários ressal-
tam a possibilidade de progressos sociais afas-
tando a criticidade, o que culmina com a inca-
pacidade de pensar e, por conseguinte, na 
possibilidade de execução de um mal banaliza-
do.

      Arendt entende que o totalitarismo pode ser 
percebido como um fenômeno que não se 
confunde com o despotismo nem como a dita-

dura, haja vista que o regime totalitário institu-
cionaliza-se e ganha adeptos ao criar uma nova 
visão de mundo ao cenário social em se apre-
senta, produzindo uma falsa ideia de poder a 

-
ÇÃO, 2015).

      Dessa forma, os regimes totalitários suplan-
tam sua sedimentação no seio social através da 
ideologia e do terror, passando a trazer a noção 
de violência sob um prisma burocratizado, 

constituição de qualquer juízo crítico dotado de 
humanidade (CONCEIÇÃO, 2015).

     A alteração da arbitrariedade em sistema 
legal é vista no totalitarismo através da combi-
nação entre o terror e a ideologia, de modo que 
o terror passa a subjugar as pessoas pelo medo, 
ganhando expressividade através dos campos 
de concentração, passando o temor a funcionar 
nos regimes totalitários como instrumento de 
domínio (MILITÃO, 2015). 

      O totalitarismo surge assim através do apro-
veitamento das condições sociais precárias 

que traz por consequência a banalização do mal 
e as respectivas desumanidades inerentes ao 
mesmo. 

      Partindo dessa premissa, mister se faz desta-
car que a padronização do mal continua a 
ganhar expressividade através de ideais totali-
tários que ainda coexistem no seio social 
contemporâneo, em especial, bem se pode 

enraizamento da banalização do mal por inter-
médio de regimes totalitários no Estado Islâmi-
co, de modo que o totalitarismo continua a 
disseminar-se em tempos hodiernos, quando a 

irracional da desumanidade.03.
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03.

   A persuasiva sedimentação de um regime 

Hannah Arendt encontra azo a espraiar-se no 
cenário social hodierno através do terror 
inerente à ideologia difundida pelo Estado 
Islâmico, de modo que a constatação do mal 
banal não perdurara apenas no âmbito do holo-
causto nazista, conservando-se presente no 
século XXI através do radicalismo islâmico. 

      A ideologia totalitária consegue encontrar 
campo fértil a sua inserção quando constante a 
fragilidade social, e tal intento encontra guari-
da quando assente o fanatismo religioso, pois, 
encegueirados pela ideologia de uma crença e 
dirigidos pelo terror, afasta-se a racionalização 
e abre-se espaço ao totalitarismo e, por conse-
guinte, ao mal irracional.

     O terror segundo os dizeres arendtianos, 
serve para que o mundo se torne um espelho 

homens, fazendo com que os mesmos possam 
perder a sua espontaneidade e imprevisibilida-
de inerentes ao pensamento e ação humana. 
(ARENDT, 2000, p. 531).

      Passando-se a aferir as questões que deram 
ensejo ao surgimento do Estado Islâmico, 
observa-se a constituição deste nos moldes 
totalitários hodiernos através da disseminação 
do terror e do mal banal, encontrando suas 
origens em tempos bem longínquos, iniciando-
-se através da discussão adstrita às concepções 
do islamismo de quem seriam os sucessores de 
Maomé, o profeta do islã na linha de direciona-
mento da religião que cultua Alá como seu 
Deus.

      Os impactos da morte de Maomé logo come-

que os mulçumanos anuíram com a constitui-
ção de um califado, que representaria a formali-
zação de um sucessor ao profeta do islã, de 
modo que o mesmo corresponderia ao líder 
político, religioso e militar da comunidade 
islâmica (RIBEIRO; LAURIA; SILVA, 2015, p. 1). 

de um líder mulçumano no seio da sociedade 
que opta pela adoção do islã, haja vista que o 

religiosa circundante aquela nação, mais nos 
contornos políticos também.
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  Surge assim
xiitas e sunitas, pois parcela dos mulçumanos 
entendiam que a substituição de Maomé deve-
ria se dar por seus parentes, sendo esta corrente 
adotada pelos xiitas, em contrapartida, os suni-
tas compreendiam que a sucessão maometana 
poderia restar manifesta por qualquer mulçu-
mano que fosse admitido em consenso pela 
comunidade islã (RIBEIRO; LAURIA; SILVA, 
2015, p. 1). 

      Os con
robustez inicialmente com o assassinato do 
representante sunita, o que culminou com o 
deslinde de alas radicais que passaram a defen-
der através da imposição do terror que suas 
ideologias fossem resguardadas (RIBEIRO; 
LAURIA; SILVA, 2015, p. 2).

      O braço guerreiro do islamismo pode ser 
concebido por intermédio do jihad, compreen-
dido este como o esforço pela manutenção e 
propagação do islã, passando a aferir a existên-
cia dos jihadistas violentos como sendo uma 
facção fervorosa dos jihas que entendem pela 
defesa do islã a qualquer custo, compreenden-
do a divisão mundial entre duas categorias 
distintas: a parte mulçumana e a parte em 
guerra. 

      O jihad adquire um contorno atroz da difu-
são do islã através da constituição do jihad 
violento ainda no século XII, através da ideolo-
gia difundida por Muhammad ibn Abd-Wa-
hhab, sunita ortodoxo que apregoava o retorno 
às origens do islã, extirpando com o uso da 
violência qualquer expressão inovadora, em 
especial, dando ênfase a aversão às mudanças 
advindas do comportamento ocidental, enten-
dendo esta como ameaça ao islã (PINTO, 2015, 
p. 71).

      Nesse sentido, detecta-se a construção da 
-

tal em detrimento da comunidade islã, passan-
do a entender a existência ocidental como fator 
a ser combatido e, por conseguinte, estatuindo-
-se o ideário que perfaz a necessidade de 
enfrentamento destes a qualquer custo em prol 
da defesa de Alá. 

segundo as diretrizes traçadas por Arendt ainda 
no século XX, haja vista que imbuídos pela 
ideologia da fé mulçumana e na busca do afas-
tamento de teses contrárias ou diversas de tal 
intento, a propagação do mal banalizado esta-

      Ao traçar-se uma analogia entre a formaliza-
ção do jihad violento e o holocausto nazista 
segundo a ideologia arendtiana, bem se pode 
observar que o ensejo motivador de ambos 
encontra-se adstrito às mesmas premissas, os 
quais, sejam, a banalização do mal através do 
terror com fulcro numa ideologia totalitária 

passa a denotar a irracionalidade de visualiza-
ção do outro de modo estereotipado, sendo 
campo propício a banalização do mal.

      O Estado Islâmico pode portanto ser compre-
endido como a junção de grupos extremistas e 
radicais islamistas que compunham a ala dos 
sunitas e que pregam a difusão do islã a qual-
quer preço, inclusive mediante a conquista 
territorial através da propagação da guerra e do 
terror. Impende destacar que o Estado Islâmico 
traz como característica ínsita no contexto 
atual a proliferação de ataques terroristas 
chocantes quanto à brutalidade e violência, de 
modo que, para os extremistas que o integram, 
a ausência de aderência ao islamismo e ao califa 
que entendem pelo adequado, caracteriza 
ofensa punida com a morte.

      Tendo por norteio o fator de expansão das 

vertente religiosa, mas, lastreado pelo interesse 
da adesão política da comunidade, o Estado 
Islâmico passara a congregar expoente número 
de adeptos junto à comunidade sunita e a 
outros grupos que passaram a integrá-lo, e, ao 
valer-se da debilidade política e do desconten-
tamento popular, o Estado Islâmico começa a 

de combatentes (RIBEIRO; LAURIA; SILVA, 
2015, p. 2).
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-
car a guerra contra o Ocidente de modo desme-
dido, desconsiderando a condição humana das 
vítimas e semeando atrocidades.

     Observa-se assim que o mal banal encontra 
espaço para difusão no seio do Estado Islâmico 
quando detectado que em face da vulnerabili-
dade social, admite-se uma ideologia inicial-
mente tida por terrorista e repulsiva, ao se 
passar a desconsiderar as peculiaridades da 
humanidade e a aferir as pessoas apenas como 
os opositores que merecem ser exterminados 
por não adequar-se ao islã.

   Nesse sentido, o totalitarismo advindo do 
radicalismo islâmico ganha notoriedade 
quando prega uma ideologia de superioridade e 

protegidos de Alá, como aqueles que terão 
acesso exclusivo ao paraíso imaculado se 

em prol da causa que abraçam.

    As -
ção, de modo que o discurso do islã segundo 
essa vertente passa a trazer a ausência de racio-
nalidade, que sequer traça a possibilidade de 

adepto, assim, a exclusão da sua possibilidade 
de pensar sobre a atividades que executa torna-
-se algo ainda mais precário.
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      Detecta-se portanto que o Estado Islâmico 
consiste na expressão de um regime totalitaris-
ta ao trazer as características ínsitas deste, os 
quais sejam, a difusão de uma ideologia que 
passa a ganhar visibilidade através da promo-
ção do medo e do terror, o que faz com que o 
extremismo religioso islã passe a espraiar-se 
por um vasto lastro territorial, valendo-se da 
vulnerabilidade e propensão das comunidades 
onde o mesmo se insere.

      O Estado Islâmico traz em si alguns fatores 
que propiciam a difusão de sua ideologia no 
cenário social e a respectiva adesão de um 

-
res, contudo, um dos pontos críticos que se 
pode denotar é como resta passível a aquies-
cência expressiva ante das atrocidades aprego-
adas pelo mesmo.

     Em assim sendo, detecta-se no âmbito do 
Estado Islâmico a difusão de um discurso 
acalorado e passível de envolvimento quando 
presentes a ausência de expectativas quanto ao 
futuro, a estigmatização social do mulçumano 
e o enunciado da não aceitação como instru-
mentos hábeis a fragilizar a sociedade para a 
aceitação do mal banalizado (RIBEIRO; 
LAURIA; SILVA, 2015, p. 3).

  Outro ponto emblemático e que suscita 
perplexidade na comunidade internacional 
acerca das nuances que circundam o Estado 

seguidores, ressaltando-se o elevado número 
de combatentes advindos de todas as partes do 
mundo que passam a compor o Estado Islâmi-
co, marcado pela difusão do medo e do terror, 
aferindo-se que os estrangeiros adeptos da 
ideologia totalitária apregoada pelo Estado 
Islâmico advém em média de 80 (oitenta) 
países diferentes (RIBEIRO; LAURIA; SILVA, 
2015, p. 3).

ão das debilidades humanas 
podem assim ser vistas como meio propício a 
adesão à ideologia do terror inerente ao Estado 
Islâmico, de modo que, lastreados por uma 
causa mais sublime, o qual seja, a defesa ferre-

Revista Direito e Humanidades, v.1,n.1, pp 214-260, 2024
PAG. 214



      A notoriedade do terror no Estado Islâmico se 
mostra como meio hábil a consolidar sua 
implantação nas conquistas territoriais e na 

que ocasiona com a divulgação pelos meios 
midiáticos o combate ao Ocidente, através de 
execuções praticadas por grupos ex¬tremistas 
que o integram, de modo pontual e planejado, 
com constantes divulgações principalmente via 
inter¬net, buscando assim sedimentar o medo 
e o temor como ferramenta totalitária. 

     A desumanidade dos atos inerentes ao Estado 
Islâmico podem ser vistos através das técnicas 
de irradiação do pânico, quando estes se utili-
zam de decapitações de opositores em praças 
públicas. A decapitação dos jornalis¬tas norte-
-americanos e de um agente humanitário britâ-
nico, por exemplo, foram transmitidas via 
internet inserta de discursos con¬tendo amea-
ças ao Ocidente (RIBEIRO; LAURIA; SILVA, 
2015, p. 4). 

    O grupo traz como característica peculiar a 
imposição do totalitarismo o uso da ideologia 
do medo a aplicação de métodos de ex¬trema 

sepultamento de pessoas ainda vivas e diversos 
outros crimes contra a humanidade como 
execuções em massa, limpeza étnica, persegui-
ção de minorias religiosas, abusos sexuais e 
destruição de patri¬mônio cultural da humani-
dade (RIBEIRO; LAURIA; SILVA, 2015, p. 4).

      A vinculação da atuação contemporânea do 
Estado Islâmico a ideologia propagada por 

ganha concretude à medida que torna-se possí-
vel aferir na adoração islâmica extremada a 
disseminação do terror como meio hábil a 
consolidar o totalitarismo do Estado Islâmico.

  Segundo Arendt o terror é necessário 
para que o nascimento de cada novo ser 
humano não dê origem a um novo começo que 
imponha ao mundo a sua voz, também a força 

ninguém jamais comece a pensar - e o pensa-
mento, como a mais livre e mais pura das ativi-
dades humanas, é exatamente o oposto do 

homem para forçá-lo a mergulhar naquele 
-

reza que supostamente usa a humanidade 
como material e ignora nascimento ou morte 
(ARENDT, 2000, p. 526).

      Tal intento resta passível de inserção segun-
do os ditames arendtianos quando presentes 
comunidades fragilizadas e que encontram 
esperança de melhorias ao incorporar de modo 

-
do-se tal fator na seara islâmica como meio 

norteada pelo fanatismo religioso e a estereoti-
pação do ocidental como um inimigo a ser 
destruído a qualquer preço, exclui a aferição do 
mesmo como ser humano, constituindo-se, 
portanto, no seio das atrocidades do Estado 
Islâmico a banalização do mal ante a sedimen-
tação do não pensar. 

CONSIDERAÇÕES
FINAIS
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CONSIDERAÇÕES
FINAIS

           Conforme se pôde aferir do que fora abor-
dado no decorrer da presente análise, observa-
-se que é possível detectar uma Teoria da Justi-
ça no pensamento de Hannah Arendt, à medida 
em que esta pode restar presente quando a 
detecção do senso de justiça advém da indivi-

     Desse modo, a implementação de uma 

propicia o afastamento da possibilidade de 
análise do justo, à medida que, segundo Arendt, 
a concepção de Justiça encontra-se lastreada 
pela prevalência do ideário advindo do meio 
interno para o meio externo, encontrando-se 
inserta em cada pessoa.

        Assim, insurge-se a concepção do justo 
arendtiano no amparo jurídico do pensamento 
e da vontade lastreado pela ética da responsa-
bilidade. A ideologia intrasubjetiva do justo 
pode ser concebida como a Teoria da Justiça 
nos dizeres de Hannah Arendt, ao entender-se 
por justo a concepção de ideia lastreadas pela 
coletivização do senso individual do equitativo.

      Com fulcro a discutir a incorporação de 
ideais totalitários segundo as aferições de 
Hannah Arendt ainda no século XX, quando da 
propagação do nazismo e suas desumanidades, 
ressaltou-se que a banalização do mal ganha 
espaço através da fragilidade social, consistin-
do a vulnerabilidade em campo fértil a prolife-
ração de ideologias totalitárias que tem no 
terror uma de suas pilastras e que,   valendo-se 
da debilidade existente, implanta suas teses, 

banalização do mal.

      Detectar-se assim que a concretização do mal 
banal ganha espaço no cenário da ausência do 
pensar, à medida que, segundo Hannah Arendt 
a ponderação individual do certo e errado 
consiste em expressão do justo segundo os 
ditames éticos individuais, o que afasta a possi-
bilidade de deslinde de atrocidades desmedi-
das praticadas por pessoas que sequer conte-
nham em si a correta compreensão da dimen-

-
cou-se no caso Eichman em Jerusalém.

      É através do mal banal que o totalitarismo 

propiciar a difusão das suas ideologias aos 
possíveis adeptos, mas também, para propagar 

opositor a tese que almeja defender arduamen-
te.

     Assim sendo, mister faz-se destacar a inser-
ção das teses arendtianas acerca do totalitaris-

defendendo arduamente e com um discurso 
fervoroso a causa que o circunda atrai seguido-
res dotados de fragilidade passíveis de um afas-

-
mentos de execução do terror.  
   A banalidade do mal encontra guarida no 
fanatismo islâmico quando ausente a possibili-
dade de pensar de seus seguidores, e quando 
estes passam a não mais enxergar a condição 
humana presente no outro, mas apenas, a 
existência de uma concepção oposta a sua ideo-
logia que precisa ser extirpada do mundo, tal 
como se observa a visualização pelo Estado 
Islâmico dos ocidentais.  
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      A 
Arendt encontra-se adstrita portanto, na possi-

que proporcione o decidir consciente, afastan-
do assim o campo propício a implantação de 
regimes totalitários e, por conseguinte, do mal 
banal, pois, é preciso considerar o ser humano 
segundo sua essência, removendo concepções 
estereotipadas do ser que tornem as condutas 
sociais cada dia mais desumanas. 

R
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se difundem no contexto social contemporâneo 
ainda de forma constante, tendo em vista que a 
mesma se revela como uma estudiosa detento-
ra de uma ideologia que traz a concepção do 

-
nância com os fatos que marcaram o século XX.      
      Desse modo, Arendt entende que a ideia de 
Justiça passa a exsurgir através do amparo 
jurídico da expressão do pensamento e da 
vontade, que, por conseguinte, culminam com 
a prática de uma ação, passando a trazer a ideia 
de Justiça associada à ética da responsabilidade 
(FREITAS, 2014, p. 138).

      A sedimentação da ética da responsabilidade 
-

xão sobre os atos humanos, e em face de tal 
intento, é atribuído ao homem a liberdade de 

segundo a eticidade que lhe é inerente, traçan-
do, assim, o norte da formalização da ideia de 
Justiça segundo o prisma individual, perfazen-
do com que o conceito de Justiça seja visto 
como a exteriorização da ética da responsabili-
dade de cada ser. 

     Em face deste intento, a noção de Justiça 
segundo os ditames arendtianos pode ser com-
preendida mediante a análise do que é o justo 
como expressão em algo ínsito ao ser, de modo 
que não incumbe a sua imposição pelos contor-
nos externos, sendo a Justiça difundida de 
dentro para fora, como veículo de externaliza-
ção das concepções éticas constantes em cada 
homem.
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